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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2026

Município de Miraguaí - RS
Secretaria Municipal de Assistência Social
Necessidade da Administração: Contratação de cursos profissionalizantes nos moldes do Programa RS Qualificação Recomeçar 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
[bookmark: _Hlk170828585]A presente demanda refere-se à necessidade de oferta/contratação de cursos profissionalizantes destinados a usuários atendidos pela Política de Assistência Social conforme Convênio Celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Profissional e o município de Miraguaí, objetivando a oferta de qualificação profissional, com vistas à recuperação socioeconômica do Estado, atendendo as diretrizes do programa RS Qualificação Recomeçar.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê do item “144” daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 Os serviços têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de exercer o controle e a fiscalização dos serviços, conforme descrição e quantidade solicitada pelo Município.

3.3 A contratação de empresa especializada para a oferta de cursos profissionalizantes deverá observar os seguintes requisitos mínimos:
a) A contratada deverá possuir experiência comprovada na oferta de cursos de qualificação profissional, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica;
b) Disponibilizar instrutores com formação compatível com a área do curso ofertado e experiência comprovada;
c) Apresentar plano de curso contendo: carga horária; conteúdo programático; metodologia de ensino; critérios de avaliação; cronograma de execução;
d) Fornecer material didático necessário para execução das atividades;
e) Emitir certificado de conclusão aos participantes que cumprirem os requisitos mínimos de frequência e aproveitamento;
f) Garantir que os cursos tenham foco na geração de renda e inserção no mercado de trabalho, sendo os cursos de cuidador de idoso, instalação hidráulica e elétrica, operador de máquinas agrícolas e qualificação em informática, conforme o Termo de Referência do Termo de Convênio FPE nº 3202/2025. 
3.4. Requisitos Operacionais
a) Os cursos deverão ser ofertados de forma presencial, em espaço disponibilizado pela contratada;
b) A contratada deverá fornecer, quando necessário, equipamentos, ferramentas e insumos específicos para a execução das aulas práticas;
c) As turmas deverão respeitar número máximo de alunos que garanta qualidade no aprendizado;
d) A carga horária deverá ser compatível com a proposta pedagógica, sendo de 40 horas;
e) Os horários deverão ser compatíveis com o público atendido pelo CRAS, podendo incluir períodos noturnos ou finais de semana.
f) A contratada deverá apresentar declaração de endereço no município ou contrato de locação, sendo que os cursos deverão ocorrer no território urbano municipal, em espaço disponibilizado pela contratada, não gerando deslocamento dos inscritos para outros municípios.

3.5. Requisitos Legais
a) A contratação deverá observar os princípios e disposições da Lei nº 14.133/2021;
b) Atender às diretrizes da Lei nº 8.742/1993 (LOAS), no que se refere à promoção da inclusão produtiva e fortalecimento de vínculos;
c) Observar as normativas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS);
d) Cumprir as normas trabalhistas, fiscais e previdenciárias vigentes.

3.6. Requisitos de Qualidade
a) Metodologia participativa e adequada ao público em situação de vulnerabilidade social;
b) Linguagem acessível e abordagem prática;
c) Avaliação de satisfação dos participantes ao final do curso;
d) Relatório final contendo lista de presença, registro fotográfico (quando autorizado) e avaliação dos resultados.

3.7. Sustentabilidade e Impacto Social
a) Incentivar práticas sustentáveis, quando aplicável;
b) Promover inclusão de públicos prioritários (desempregados inscritos no CADÚNICO, subocupados inscritos no CADÚNICO, outros públicos inscritos no CADÚNICO, prioridade para mulheres quando houver mais inscritos de que números de vagas).

3.8 O Município efetuará o pagamento dos serviços, objeto deste contrato, após o encerramento de cada curso, mediante nota fiscal e documentos comprobatórios da realização do mesmo, ao setor competente.

3.9 O Contrato terá validade de 12 meses, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, caso haja saldo nas quantidades contratadas e houver interesse por parte do Município.

3.10 A CONTRATADA obriga-se a manter durante o período de vigência do contrato, compatibilidade das obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

3.11 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão , com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.


4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As quantidades previstas a serem adquiridas tiveram como base o Termo de Referência e o Convênio Celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Profissional e o município de Miraguaí, sendo um total de quatro cursos profissionalizantes.


5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

Para atendimento da demanda de oferta de cursos profissionalizantes no Município de Miraguaí, foram analisadas as alternativas disponíveis no mercado, considerando critérios de economicidade, eficiência, viabilidade operacional e atendimento ao interesse público.
1. Entidades do Sistema S
As entidades do Sistema S (SENAI, SENAC, SENAR e SEST/SENAT) apresentam elevada capacidade técnica, infraestrutura consolidada e reconhecimento nacional na oferta de cursos profissionalizantes.
Entretanto, verifica-se que, em muitos casos, tais instituições possuem grade de cursos pré-definida, menor flexibilidade para adequação imediata às demandas específicas do Município, além de custos que podem se mostrar superiores para contratações de pequeno porte, especialmente quando consideradas despesas com deslocamento ou turmas mínimas.

2. Instituições públicas de ensino
As parcerias com instituições públicas, como Institutos Federais e escolas técnicas estaduais, representam alternativa de alta qualidade técnica.
Todavia, essa opção apresenta limitações quanto à disponibilidade de vagas, prazos de implementação e rigidez administrativa, o que pode inviabilizar o atendimento célere da demanda municipal, especialmente quando vinculada a programas com prazos definidos.

3. Plataformas de ensino à distância (EAD)
As plataformas digitais oferecem cursos com menor custo e ampla escala.
Contudo, tal alternativa não atende plenamente à necessidade do Município, tendo em vista que os cursos pretendidos possuem caráter predominantemente prático, exigindo atividades presenciais, acompanhamento direto e utilização de equipamentos específicos, especialmente para o público da assistência social.

4. Execução direta pelo Município
A execução direta demandaria a estruturação de equipe técnica, aquisição de equipamentos, elaboração de conteúdo programático e gestão integral dos cursos.
Essa alternativa mostra-se menos eficiente no cenário atual, considerando o tempo necessário para estruturação e os custos indiretos envolvidos, além da ausência de estrutura técnica especializada já consolidada no âmbito municipal.

5. Contratação de empresa especializada
O mercado dispõe de empresas especializadas na oferta de cursos profissionalizantes, com capacidade de adaptação às necessidades locais, incluindo definição de carga horária, conteúdo programático e realização dos cursos no próprio Município.
Essa alternativa apresenta as seguintes vantagens:
· Maior flexibilidade na execução dos cursos; 
· Adequação às demandas específicas da população local; 
· Possibilidade de realização das atividades no território do Município; 
· Rapidez na implementação; 
· Custos compatíveis com contratações de pequeno porte. 

JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ADOTADA
Diante das alternativas analisadas, a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de oferta de cursos profissionalizantes mostra-se a solução mais adequada ao interesse público, considerando a necessidade de execução eficiente, padronizada e compatível com as demandas do Município de Miraguaí.
A realização da contratação por meio de Pregão justifica-se em razão de os serviços possuírem natureza comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência, mediante especificações usuais de mercado.
A opção pela contratação de empresa especializada apresenta vantagens relevantes para a Administração Pública, dentre as quais destacam-se:
· Maior flexibilidade na execução dos cursos; 
· Disponibilidade de profissionais qualificados e estrutura adequada; 
· Possibilidade de adaptação às necessidades locais e ao perfil dos usuários atendidos pela Política de Assistência Social; 
· Execução dos cursos no território do Município; 
· Maior celeridade na implementação das ações previstas no Programa RS Qualificação Recomeçar; 
· Melhor relação custo-benefício para a Administração. 
Destaca-se, ainda, que a contratação pretendida está vinculada ao Convênio firmado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Profissional, e o Município de Miraguaí, o qual possui metas e prazos específicos para execução, exigindo solução que assegure rapidez, eficiência e efetividade na oferta dos cursos profissionalizantes.
Além disso, a realização dos cursos no próprio Município contribui diretamente para:
· Facilitar o acesso dos usuários, especialmente daqueles em situação de vulnerabilidade social; 
· Reduzir custos indiretos com deslocamento; 
· Ampliar a participação e permanência dos beneficiários nas atividades; 
· Fortalecer as políticas públicas de inclusão produtiva e geração de renda. 
Dessa forma, conclui-se que a realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão, para contratação de empresa especializada, mostra-se medida adequada, legal e vantajosa à Administração Pública, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, competitividade e interesse público.


6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 51.672,00 (cinquenta e um mil seiscentos e setenta e dois reais), sendo que a estimativa de valor é o valor total inserido no Termo de referência conforme Convênio Firmado entre o Município e o Estado do Rio Grande do Sul.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023, de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

Nesse contexto, o método utilizado para a pesquisa de preços foi através do Licitacon. Frisa-se que devido à variação de preços utilizou-se o menor preço como parâmetro para encontrar o valor unitário do item.

O mapa de preços de referência é apresentado no quadro abaixo:

	ITEM
	QUANT.
	UND/
MED
	DESCRIÇÃO
	FONTE
	VALOR UNIT. (R$)

	1
	04
	Cursos 
	Cursos profissionalizantes, conforme Termo de Referência do Programa Qualificação Recomeçar RS
	Órgão : PM DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 7, Ano : 2026, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 28/01/2026
	89.499,00

	
	
	
	
	Órgão : PM DE NÃO-ME-TOQUE, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 24, Ano : 2026, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 03/03/2026
	[bookmark: _Hlk230182082]51.672,00

	
	
	
	
	Órgão : PM DE TUPANCIRETÃ, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 13, Ano : 2026, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 05/02/2026
	89.496,00




7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação justifica-se pela necessidade de atender a demandas específicas de formação de públicos-alvo vinculados às políticas públicas de qualificação profissional especialmente no contexto de combate ao desemprego, promoção da inclusão produtiva e redução de desigualdades sociais.
A solução prevê a disponibilização de cursos com metodologia adequada ao perfil dos participantes, com carga horária compatível com os objetivos pedagógicos, infraestrutura apropriada, fornecimento de material didático e certificação.
A solução contempla ainda a necessidade de acompanhamento, controle e avaliação de resultados, visando garantir a eficácia e efetividade da capacitação promovida. Dessa forma, a contratação busca atender ao interesse público por meio de uma prestação de serviço qualificada, com foco em resultados mensuráveis e alinhamento às políticas públicas de desenvolvimento humano e profissional.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do art. 47 da Lei Federal nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso para a Administração Pública. Contudo, no presente caso, verifica-se que o não parcelamento da contratação mostra-se a medida mais adequada ao interesse público.
A contratação contempla a prestação integrada de serviços de organização, planejamento, execução e acompanhamento de cursos profissionalizantes vinculados ao Programa RS Qualificação Recomeçar, os quais possuem relação entre si quanto à metodologia de execução, gestão administrativa, controle de frequência, emissão de certificados e prestação de contas vinculada ao convênio firmado com o Estado do Rio Grande do Sul.
O parcelamento da contratação poderia acarretar dificuldades na gestão e fiscalização contratual, além de aumentar os custos administrativos decorrentes da formalização e acompanhamento de múltiplos contratos, comprometendo a padronização dos serviços e a eficiência da execução.
Além disso, a centralização da execução em uma única contratada favorece:
· A uniformidade metodológica dos cursos; 
· A padronização dos materiais e procedimentos; 
· Melhor controle da execução contratual; 
· Maior eficiência administrativa; 
· Otimização dos recursos públicos; 
· Facilidade na prestação de contas do convênio. 
Ressalta-se, ainda, que o objeto possui natureza integrada e a execução por uma única empresa não compromete a competitividade do certame, tendo em vista a existência de empresas no mercado com capacidade técnica e operacional para atendimento integral da demanda.
Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento da contratação mostra-se técnica e economicamente mais vantajoso para a Administração Pública, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, interesse público e adequada gestão contratual.


9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

Por fim, busca-se atender ao objetivo da presente licitação, que se manifesta por meio da contratação de cursos profissionalizantes, os quais contemplarão usuários da Política de Assistência Social.


[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x][bookmark: art18§1xi]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

A Secretaria de Assistência Social indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para contratação podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

Os serviços que se pretende contratar, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes. 
[bookmark: art18§1xii]

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação.


[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Miraguaí – RS, 10 de abril de 2026.




____________________________
ELENIR TERESINHA DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social
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